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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a medida de segurança de liberdade 
vigiada aos portadores de psicopatia quando tal medida for necessária para a 
manutenção da ordem pública. 

Art. 2º O art. 96 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 dezembro de 1940 – 
Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 96. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

III – liberdade vigiada aos portadores de psicopatia.  

§1o Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem 
subsiste a que tenha sido imposta. 

§2º A hipótese do §1o não se aplica aos portadores de psicopatia que 
tenham cometido crime com resultado morte ou de natureza sexual, 
os quais podem ser submetidos a medida de segurança de liberdade 
vigiada quando tal medida se mostrar necessária para a garantia da 
ordem pública. ” (NR) 

Art. 3º O art. 97 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 dezembro de 1940 – 
Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte §5o: 

“Art. 97. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

Liberdade vigiada  

§5o A medida de segurança de que trata o inciso III do art. 96 poderá 
ser aplicada ao inimputável e ao semi-imputável declarado por junta 
médica, constituída de três psiquiatras oficiais, ser portador de 
psicopatia que voltará ao convívio social e tal medida se mostrar 
necessária para a garantia da ordem pública. (NR). 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A psicopatia é um distúrbio que se manifesta no campo emotivo e no 
campo da personalidade. Os psicopatas são desprovidos de qualquer sentimento 
ético e social, não tendo qualquer arrependimento e remorso pelas infrações 
cometidas. Muitos consideram que a psicopatia é um distúrbio que faz com que o 
agente seja inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento. Desse modo, o agente portador 
de psicopatia que delinque é considerado inimputável, sendo isento de pena, 
podendo, porém, ser aplicado medida de segurança. 

Entretanto, o atual sistema penal admite a imposição somente de 
duas medidas de segurança, a internação em hospital (privativa de liberdade) e o 
tratamento ambulatorial (restritiva de liberdade). Salienta-se que a medida de 
segurança não tem como objetivo atuar como punição ao ato delituoso, isto é, sendo 
ferramenta da prevenção geral. 

Pontua-se que a medida de segurança toma por base a 
periculosidade do agente, retirando o indivíduo temporariamente, até cessar a sua 
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periculosidade, da sociedade para que ele não volte a delinquir. Ressalta-se que 
medida de segurança tem prazo mínimo de 1 (um) a 3 (três) anos, devendo ser 
prorrogada até que cesse a periculosidade do agente.  

Porém, o Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a 
internação por prazo indeterminado, estabelecendo o limite a penalidade abstrata do 
tipo penal. Diante disso, necessário se faz estabelecer um mecanismo que permite o 
monitoramento desses agentes que são postos em liberdade para que se mantenha 
a ordem pública, de modo a evitar outros casos como a do assassino em série, 
Thiago, do Estado de Goiás. Condenado a mais de 200 anos, já declarou que 
quando de sua saída irá cometer novos crimes.  

Amparados em tais argumentos, solicito o apoiamento de meus 
nobres Pares para aprovação dessa medida que tanto contribuirá para a proteção da 
sociedade brasileira.  

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2019. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 

Espécies de medidas de segurança 

Art. 96. As medidas de segurança são:   

I - internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em 

outro estabelecimento adequado;  

II - sujeição a tratamento ambulatorial.   

Parágrafo único. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem 

subsiste a que tenha sido imposta. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Imposição da medida de segurança para inimputável 

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinará sua internação (art. 26). 

Se, todavia, o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá o juiz submetê-lo a 

tratamento ambulatorial.  

 

Prazo 

§ 1º A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 

perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de 

periculosidade. O prazo mínimo deverá ser de um a três anos. 

 

Perícia médica 

§ 2º A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá ser 

repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução. 

 

Desinternação ou liberação condicional 

§ 3º A desinternação, ou a liberação, será sempre condicional devendo ser 

restabelecida a situação anterior se o agente, antes do decurso de um ano, pratica fato 

indicativo de persistência de sua periculosidade. 

§ 4º Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz determinar a 

internação do agente, se essa providência for necessária para fins curativos. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Substituição da pena por medida de segurança para o semi-imputável 
Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e necessitando o 

condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída 

pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de um a três anos, nos termos 

do artigo anterior e respectivos §§ 1º a 4º. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Direitos do internado 

Art. 99. O internado será recolhido a estabelecimento dotado de características 

hospitalares e será submetido a tratamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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